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DECRETOS

DECRETO N. 12861/GAB/PM/JP/2020
26 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3311, de 17 de 
março de 2020, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 073/SEMFAZ/CAEO/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 195.941,50 (cento e noventa e cinco mil, 
novecentos e quarenta e um reais e cinqüenta centavos), para reforço 
das dotações vigentes:

02  20  01 GABINETE DO PRESIDENTE - SERVIÇOS ADMINIST. 
DO FPS
1350 09.122.0014.2069.0000 Manutenção Administrativa do FPS 
195.941,50
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores
020  001 Recurso Próprio - Taxa Administrativa

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço 
em 31 de dezembro de 2019, referente aos Recursos Próprio – Taxa 
Administrativa do Fundo de Previdência Social.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 12862/GAB/PM/JP/2020
26 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

 

 

DECRETO N. 12861/GAB/PM/JP/2020 
26 DE JUNHO DE 2020 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro. 
 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3311, de 17 de março de 2020, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,  
 
Considerando o teor do Memorando n. 073/SEMFAZ/CAEO/2020, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 195.941,50 (cento e noventa e cinco mil, novecentos 
e quarenta e um reais e cinqüenta centavos), para reforço das dotações vigentes: 
 
02  20  01 GABINETE DO PRESIDENTE - SERVIÇOS ADMINIST. DO FPS 
1350 09.122.0014.2069.0000 Manutenção Administrativa do FPS 195.941,50 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
020  001 Recurso Próprio - Taxa Administrativa 
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 
de 2019, referente aos Recursos Próprio – Taxa Administrativa do Fundo de Previdência Social. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2020. 

 
MARCITO PINTO 

Prefeito 
 

Luiz Fernandes Ribas Motta 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
ANEXO ÚNICO 

 
SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2019  

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 020.001 - Recurso Próprio - Taxa Administrativa  
 
 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2019  
 
 Superávit do Exercício de 2019  

 
 
 
1 - Ativo Financeiro  R$ 3.577.129,00  
  
2 - Restos a Pagar R$ 93.589,31 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
  
 
 

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 
4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 3.577.129,00  -  R$ 93.589,31  R$ 3.483.539,69  

 
    
a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 3.483.539,69 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 0,00 
  

  
 

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 3.483.539,69 
  
 

DECRETO N. 12862/GAB/PM/JP/2020 
26 DE JUNHO DE 2020 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro. 
 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3300, de 26 de dezembro de 2019, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,  
 
Considerando o teor do Memorando n. 073/SEMFAZ/CAEO/2020, 

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3300, de 26 de 
dezembro de 2019, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 073/SEMFAZ/CAEO/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 221.024,40 (duzentos e vinte e um mil e 
vinte e quatro reais e quarenta centavos), para reforço das dotações 
vigentes:

02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TU-
RISMO
810 27.812.0012.1044.0000 Construção de Quadra Poliesportiva 
- Conv.n°.861305/2017  221.024,40
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 704 Conv.n°.548/17 - SICONV. 861305/2017

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de excesso de arrecadação referente a recurso 
do Convênio n. 548/17 – SICONV 861305/2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO ÚNICO

DECRETO N. 12864/GAB/PM/JP/2020
26 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3264, de 01 de julho de 2019, e

Considerando o teor do Memorando no 073/SEMFAZ/CAEO/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 88.682,00 (oitenta e oito 
mil, seiscentos e oitenta e dois reais) de dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020, 
conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
02  09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Ficha: 642 08.122.0001.2009.0000 PAGAD - Prog Apoio a Gestão 
Administrativa 10.250,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR
Ficha: 644 08.122.0001.2009.0000 PAGAD - Prog Apoio a Gestão 
Administrativa 5.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 13 01  GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TU-
RISMO
Ficha: 808 27.812.0012.1017.0000 PROADESTUR - Prog. Apoio 
ao Desenv. Esporte 45.000,00

 

 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 221.024,40 (duzentos e vinte e um mil e vinte e quatro 
reais e quarenta centavos), para reforço das dotações vigentes: 
 
02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO 
810 27.812.0012.1044.0000 Construção de Quadra Poliesportiva - Conv.n°.861305/2017  221.024,40 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente 
002 704 Conv.n°.548/17 - SICONV. 861305/2017 
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação referente a recurso do Convênio n. 
548/17 – SICONV 861305/2017. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2020. 
 

MARCITO PINTO 
Prefeito 

 
Luiz Fernandes Ribas Motta 

Secretário Municipal de Fazenda 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.704 - Conv.n°.548/17 - SICONV. 861305/2017  

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 6/2020 

 
 
Receita  Descrição  Previsto  Arrecadado  Excesso  
      
1321.00.1.1.01.9
9.56.00 

 Rend. Aplic. Conv. 548/2017 - Construção de Quadra  0,00  202,32  202,32  
     2418.10.9.1.11.0
0.00.00 

Conv. 861305/17 - Construção de Quadra Poliesportiva 100.000,00 400.000,00 300.000,00 
       100.000,00  400.202,32  300.202,32  

 
 
 

DECRETO N. 12864/GAB/PM/JP/2020 
26 DE JUNHO DE 2020 

 
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá outras providências. 
 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
 
Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 3264, 
de 01 de julho de 2019, e 
 
Considerando o teor do Memorando no 073/SEMFAZ/CAEO/2020, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 88.682,00 (oitenta e oito mil, seiscentos e oitenta e dois reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2020, conforme a seguir descritos: 
 
§ 1º Acréscimo (+): 
 
LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 
02  09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ficha: 642 08.122.0001.2009.0000 PAGAD - Prog Apoio a Gestão Administrativa 10.250,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR 
Ficha: 644 08.122.0001.2009.0000 PAGAD - Prog Apoio a Gestão Administrativa 5.000,00 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 13 01  GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO 
Ficha: 808 27.812.0012.1017.0000 PROADESTUR - Prog. Apoio ao Desenv. Esporte 45.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Ficha: 1234 27.812.0012.2109.0000 PROADESTUR - Prog. Apoio ao Desenv. Esporte 28.432,00 
4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
§ 2º Redução (-): 
 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha: 1234 27.812.0012.2109.0000 PROADESTUR - Prog. Apoio 
ao Desenv. Esporte 28.432,00
4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

§ 2º Redução (-):

LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
02 09 01  GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Ficha: 648 08.122.0001.2016.0000 PAGAD - Prog Apoio a Gestão 
Administrativa -1.000,00
4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 656 08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog Apoio a Gestão 
Administrativa -3.580,70
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 668 08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog Apoio a Gestão 
Administrativa -6.669,30
4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha: 676 08.122.0001.2082.0000 PAGAD - Prog Apoio a Gestão 
Administrativa -2.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 687 08.122.0001.2082.0000 PAGAD - Prog Apoio a Gestão 
Administrativa -2.000,00
4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
0213 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
Ficha: 806 27.812.0012.1017.0000 PROADESTUR - Prog. Apoio 
ao Desenv. Esporte e -23.000,00
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 807 27.812.0012.1017.0000 PROADESTUR - Prog. Apoio 
ao Desenv. Esporte e -5.432,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
Ficha: 821 27.812.0012.2039.0000 PROADESTUR - Prog. Apoio 
ao Desenv. Esporte e -45.000,00
4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3264/2019 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 12874/GAB/PM/JP/2020
02 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Extraordinário no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020 do 
Congresso Nacional que reconhece o estado de calamidade pública;

Considerando o Decreto Estadual de Calamidade Pública no 24.887 
de 20 de março de 2020, e mantido pelo Decreto nº 25.049, de 14 
de maio de 2020;

Considerando a necessidade de serem destinados recursos exclusi-
vamente para o combate de surto pandêmico em nosso Município;

Considerando a disposição dos órgãos Federais e Estaduais em 
garantir referidos recursos destinados a Secretaria Municipal de 
Assistência Social;

Considerando ainda o disposto no art. 44 da lei 4.320, de 17 de março 
de 1964, que versa sobre a abertura de crédito extraordinário;

Considerando o teor do Memorando n. 075/SEMFAZ/CAEO/2020, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, Crédito Adicional Extra-
ordinário no valor de R$ 195.713,40 (cento e noventa e cinco mil, 
setecentos e treze reais e quarenta centavos), em virtude do Estado de 
Calamidade Pública, destinado ao reforço orçamentário, distribuídos 
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as seguintes dotações:

02 18 02 BLOCO - CORONAVÍRUS (COVID-19)
1354 08.244.0008.2042.0000 Enfrentamento da Emergência de 
Saúde – Nacional 121.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 107 Coronavírus - COVID-19

1355 08.244.0009.2042.0000 Enfrentamento da Emergência de 
Saúde – Nacional 74.213,40
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 107 Coronavírus - COVID-19

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto, 
dentro das normas vigentes, com recursos de excesso de arrecadação 
repassado pelo Governo Federal.

Art. 3º Os Créditos abertos por esse Decreto, poderão ser suplementa-
dos mediante a abertura de novos Créditos Extraordinários, conforme 
a necessidade de manutenção à assistência social a população do 
Município de Ji-Paraná durante o período em que perdurar o Estado 
de Calamidade Pública.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 2 dias do mês de julho de 2020.
  

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

ADENDOS MODIFICADOR

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2020

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, Decreto 
nº 11.848/2019, torna público para conhecimento dos interessados que 
houve a necessidade de alterações na exigência de Habilitação do 
Edital. Processos nº 1-2076/2020/SEMAD, que tem como objeto o(a) 
Contratação de instituição (Agente de Integração de Estágios), 
especializada em recrutamento, seleção e acompanhamento de 
estagiários, devidamente matriculados em instituição de Ensino 
superior, profissionalizante ou congêneres de Ensino Médio para 
exercer atividades nós órgãos da Administração Pública Direta ou 
Indireta, conforme condições, quantidades, exigências e estimati-
vas, estabelecidas neste instrumento., para atender às necessidades 
da(o) Secretaria Municipal de Administração - SEMAD. O edital 
com suas alterações, na íntegra, estão disponíveis no http://www.
comprasgovernamentais.gov.br e no site www.ji-parana.ro.gov.br. 
Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame, serão pres-
tados pelo(a) Pregoeira e Equipe de Apoio, na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, sito a Av. Dois de Abril, n. 1701 - bairro: Urupá, 
em Ji-Paraná/RO - CEP: 76.900-149, Telefone: (0xx) 69-3421-9264.
DATA DE ABERTURA: 17/07/2020, às 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF).

Ji-Paraná/RO, 2 de julho de 2020.

Hevileny Mª C. de Lima Jardim
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N. 066/2020

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, Decreto 
nº 11.848/2019, torna público para conhecimento dos interessados que 
houve a necessidade de alterações na exigência de Habilitação do 
Edital. Processos nº 1-7878/2019/SEMAD, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração, gerenciamento e controle da manutenção preventi-
va e corretiva de veículos e máquinas com implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado para gestão de frota, por 
meio de internet, mediante a utilização de sistema informatizado 
e de recursos tecnológicos através de rede de estabelecimentos 
credenciados com fornecimento de peças e acessórios genuínos 
ou originais de reposição e transporte por guincho, para atender 
a frota oficial automotiva e as máquinas pesadas do Município de 
Ji-Paraná, através do Sistema de Registro de Preços pelo período 
de 12 (doze) meses, para atender às necessidades da(o) Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD. O edital com suas alterações, 
na íntegra, estão disponíveis no http://www.comprasgovernamentais.
gov.br e no site www.ji-parana.ro.gov.br. Maiores informações e 
esclarecimentos sobre o certame, serão prestados pelo(a) Pregoeira 
e Equipe de Apoio, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, sito 
a Av. Dois de Abril, n. 1701 - bairro: Urupá, em Ji-Paraná/RO - CEP: 
76.900-149, Telefone: (0xx) 69-3421-9264.
DATA DE ABERTURA: 16/07/2020, às 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF).

Ji-Paraná/RO, 1 de julho de 2020.

Hevileny Mª C. de Lima Jardim
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
Nº 021/2020/PMJP-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-2610/2020/SEMED

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, decreto nº 11.847/19 torna público que está autorizada 
a LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO, empreitada por preço global. Processos nº 
1-2610/2020 - SEMED. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em serviços de instalação de novo reservatório de água 
do CMEI Pedro Gonçalves, para atender as necessidades da(o) 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em conformidade com 
as especificações técnicas e condições constantes no Projeto Básico 
(Anexo I). Valor Estimado: R$ R$43.660,72 (quarenta e tres mil, 
seiscentos e sessenta reais e setenta e dois centavos). Data de 
Abertura: 21/07/2020. Horário: 10hs00min. Local: Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro 
Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-
4029. Edital: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes en-
contram-se disponíveis para consulta e retirada, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m 
às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná, 2 de julho de 2020.

Eder Leoni Mancini
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 11.847/2019

PORTARIAS
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RESOLUÇÕES
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2020  

EDITAL N. 002/SEMAD/2020 - SEMAD/SEMUSA 
 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA  
CARGO: CUIDADOR TERAPÊUTICO 

 
Local: Centro de Atenção Psicossocial II – Raio de Luz, situado à Rua Dom Bosco, Nº 1391.  

Bairro: Dom Bosco (em frente ao Hospital Municipal)  
Telefone para contato 3421 4415 

Ordem Inscrição Nome candidato Data  Horário  
1 2020009 ODETE SILVINO NUNES 

06.07.2020 

9:00 
2 2020011 ANGELA MARA DE PAULA MORAES 9:15 
3 2020003 MIRIAN FERREIRA MOREIRA 9:30 
4 2020010 JOSIANE SIQUEIRA DA SILVEIRA 9:45 
5 2020021 GLEICIANE RODRIGUES ALVES 10:00 
6 2020041 ANDRESSA SOUZA DE AGUIAR SOUZA FURTADO 10:15 
7 2020014 JHENYFFER ARAUJO PEREIRA 10:30 
8 2020038 TATIANI BRITO DA SILVA SANTANA 10:45 
9 2020005 SIDINEYA DA SILVA PEDROSO 11:00 

10 2020035 RÂMERA NATASHE OLIVEIRA MOTA 11:15 
11 2020034 ELIZABETH ANTUNES MARQUES 11:30 
12 2020020 VALDILENE DA SILVA HERCULANO 

06.07.2020 

14:00 
13 2020015 MICHELLE DE OLIVEIRA MATEUS 14:15 
14 2020033 NATASHA DOS SANTOS MAGALHÃES 14:30 
15 2020008 FERNANDA MEDEIROS DE SOUZA 14:45 
16 2020031 SARA LITTIG VILELA 15:00 
17 2020004 ROSEMEIRE PINHEIRO DOS SANTOS 15:15 
18 2020029 ANDREIA PEREIRA BARROS 15:30 
19 2020039 ALDAIR DOS SANTOS PEREIRA 15:45 
20 2020026 ADEILMA RANGEL SANTOS 16:00 
21 2020042 JOAQUIM CABREIRA AZA 16:15 
22 2020006 ALINE BEZERRA BARBOSA 16:30 
23 2020024 FLAVIANE IRAIORE SOUZA 

07.07.20 

9:00 
24 2020036 MONICA FERREIRA AIRES 9:15 
25 2020016 ALBERTO RAMOS FALCÃO JUNIOR 9:30 
26 2020017 DOUGLAS SOARES CASTELLAN 9:45 
27 2020037 LUANA APOLINARIO DOS SANTOS 10:00 
28 2020022 LEIDIANE COSTA ARAUJO 10:15 
29 2020040 NAIARA BATISTA DE BASTOS 10:30 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2020  

EDITAL N. 002/SEMAD/2020 - SEMAD/SEMUSA 
 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA  
CARGO: CUIDADOR TERAPÊUTICO 

 
Local: Centro de Atenção Psicossocial II – Raio de Luz, situado à Rua Dom Bosco, Nº 1391.  

Bairro: Dom Bosco (em frente ao Hospital Municipal)  
Telefone para contato 3421 4415 

Ordem Inscrição Nome candidato Data  Horário  
1 2020009 ODETE SILVINO NUNES 

06.07.2020 

9:00 
2 2020011 ANGELA MARA DE PAULA MORAES 9:15 
3 2020003 MIRIAN FERREIRA MOREIRA 9:30 
4 2020010 JOSIANE SIQUEIRA DA SILVEIRA 9:45 
5 2020021 GLEICIANE RODRIGUES ALVES 10:00 
6 2020041 ANDRESSA SOUZA DE AGUIAR SOUZA FURTADO 10:15 
7 2020014 JHENYFFER ARAUJO PEREIRA 10:30 
8 2020038 TATIANI BRITO DA SILVA SANTANA 10:45 
9 2020005 SIDINEYA DA SILVA PEDROSO 11:00 

10 2020035 RÂMERA NATASHE OLIVEIRA MOTA 11:15 
11 2020034 ELIZABETH ANTUNES MARQUES 11:30 
12 2020020 VALDILENE DA SILVA HERCULANO 

06.07.2020 

14:00 
13 2020015 MICHELLE DE OLIVEIRA MATEUS 14:15 
14 2020033 NATASHA DOS SANTOS MAGALHÃES 14:30 
15 2020008 FERNANDA MEDEIROS DE SOUZA 14:45 
16 2020031 SARA LITTIG VILELA 15:00 
17 2020004 ROSEMEIRE PINHEIRO DOS SANTOS 15:15 
18 2020029 ANDREIA PEREIRA BARROS 15:30 
19 2020039 ALDAIR DOS SANTOS PEREIRA 15:45 
20 2020026 ADEILMA RANGEL SANTOS 16:00 
21 2020042 JOAQUIM CABREIRA AZA 16:15 
22 2020006 ALINE BEZERRA BARBOSA 16:30 
23 2020024 FLAVIANE IRAIORE SOUZA 

07.07.20 

9:00 
24 2020036 MONICA FERREIRA AIRES 9:15 
25 2020016 ALBERTO RAMOS FALCÃO JUNIOR 9:30 
26 2020017 DOUGLAS SOARES CASTELLAN 9:45 
27 2020037 LUANA APOLINARIO DOS SANTOS 10:00 
28 2020022 LEIDIANE COSTA ARAUJO 10:15 
29 2020040 NAIARA BATISTA DE BASTOS 10:30 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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Ji-Paraná/RO, 02 de Junho de 2020. 

 
 

 
COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO Nº 
002/SEMAD/2020 – SEMAD-SEMUSA.  
 
Sirlene Muniz Ferreira e Cândido 
Presidente 
Ines Da Silva Primo 
Membro 
Joao Vianney Passos de Souza Junior 
Membro 
Leila dos Santos 
Membro 
Antelmo de Souza Ferreira 
Membro 
Tatiane Mendes da Silva 
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Presidente 
Ines Da Silva Primo 
Membro 
Joao Vianney Passos de Souza Junior 
Membro 
Leila dos Santos 
Membro 
Antelmo de Souza Ferreira 
Membro 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2020  
EDITAL N. 002/SEMAD/2020 - SEMAD/SEMUSA 

 
 

 RESULTADO FINAL APÓS FASE DOS RECURSOS  
 

 
 

CARGO: CUIDADOR TERAPÊUTICO – 40 HORAS  
 

ORDEM INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO 
 

1.  2020009 ODETE SILVINO NUNES 14,50 
2.  2020011 ANGELA MARA DE PAULA MORAES 6,50 
3.  2020003 MIRIAN FERREIRA MOREIRA 6,50 
4.  2020010 JOSIANE SIQUEIRA DA SILVEIRA 4,00 
5.  2020021 GLEICIANE RODRIGUES ALVES 4,00 
6.  2020041 ANDRESSA SOUZA DE AGUIAR SOUZA 

FURTADO 
4,00 

7.  2020014 JHENYFFER ARAUJO PEREIRA 4,00 
8.  2020038 TATIANI BRITO DA SILVA SANTANA 3,00 
9.  2020005 SIDINEYA DA SILVA PEDROSO 3,00 
10.  2020035 RÂMERA NATASHE OLIVEIRA MOTA 2,50 
11.  2020034 ELIZABETH ANTUNES MARQUES 2,00 
12.  2020020 VALDILENE DA SILVA HERCULANO 2,00 
13.  2020015 MICHELLE DE OLIVEIRA MATEUS 2,00 
14.  2020033 NATASHA DOS SANTOS MAGALHÃES 2,00                         
15.  2020008 FERNANDA MEDEIROS DE SOUZA 2,00                             
16.  2020031 SARA LITTIG VILELA 2,00 
17.  2020004 ROSEMEIRE PINHEIRO DOS SANTOS 1,50 
18.  2020029 ANDREIA PEREIRA BARROS 1,50 
19.  2020039 ALDAIR DOS SANTOS PEREIRA 1,50 
20.  2020026 ADEILMA RANGEL SANTOS 1,00 
21.  2020042 JOAQUIM CABREIRA AZA 1,00 
22.  2020006 ALINE BEZERRA BARBOSA 1,00 
23.  2020024 FLAVIANE IRAIORE SOUZA 1,00 
24.  2020036 MONICA FERREIRA AIRES 1,00 
25.  2020016 ALBERTO RAMOS FALCÃO JUNIOR 1,00 
26.  2020017 DOUGLAS SOARES CASTELLAN 1,00 
27.  2020037 LUANA APOLINARIO DOS SANTOS 1,00 
28.  2020022 LEIDIANE COSTA ARAUJO 1,00 
29.  2020040 NAIARA BATISTA DE BASTOS 1,00 

 

Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2020  
EDITAL N. 002/SEMAD/2020 - SEMAD/SEMUSA 

 
 

 RESULTADO FINAL APÓS FASE DOS RECURSOS  
 

 
 

CARGO: CUIDADOR TERAPÊUTICO – 40 HORAS  
 

ORDEM INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO 
 

1.  2020009 ODETE SILVINO NUNES 14,50 
2.  2020011 ANGELA MARA DE PAULA MORAES 6,50 
3.  2020003 MIRIAN FERREIRA MOREIRA 6,50 
4.  2020010 JOSIANE SIQUEIRA DA SILVEIRA 4,00 
5.  2020021 GLEICIANE RODRIGUES ALVES 4,00 
6.  2020041 ANDRESSA SOUZA DE AGUIAR SOUZA 

FURTADO 
4,00 

7.  2020014 JHENYFFER ARAUJO PEREIRA 4,00 
8.  2020038 TATIANI BRITO DA SILVA SANTANA 3,00 
9.  2020005 SIDINEYA DA SILVA PEDROSO 3,00 
10.  2020035 RÂMERA NATASHE OLIVEIRA MOTA 2,50 
11.  2020034 ELIZABETH ANTUNES MARQUES 2,00 
12.  2020020 VALDILENE DA SILVA HERCULANO 2,00 
13.  2020015 MICHELLE DE OLIVEIRA MATEUS 2,00 
14.  2020033 NATASHA DOS SANTOS MAGALHÃES 2,00                         
15.  2020008 FERNANDA MEDEIROS DE SOUZA 2,00                             
16.  2020031 SARA LITTIG VILELA 2,00 
17.  2020004 ROSEMEIRE PINHEIRO DOS SANTOS 1,50 
18.  2020029 ANDREIA PEREIRA BARROS 1,50 
19.  2020039 ALDAIR DOS SANTOS PEREIRA 1,50 
20.  2020026 ADEILMA RANGEL SANTOS 1,00 
21.  2020042 JOAQUIM CABREIRA AZA 1,00 
22.  2020006 ALINE BEZERRA BARBOSA 1,00 
23.  2020024 FLAVIANE IRAIORE SOUZA 1,00 
24.  2020036 MONICA FERREIRA AIRES 1,00 
25.  2020016 ALBERTO RAMOS FALCÃO JUNIOR 1,00 
26.  2020017 DOUGLAS SOARES CASTELLAN 1,00 
27.  2020037 LUANA APOLINARIO DOS SANTOS 1,00 
28.  2020022 LEIDIANE COSTA ARAUJO 1,00 
29.  2020040 NAIARA BATISTA DE BASTOS 1,00 

 

Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 
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Observação: Não houve Interposição de Recurso da Análise dos Currículos  
 

 
 

Ji-Paraná/RO, 02 de Junho de 2020. 
 
 
 
 

Sirlene Muniz F. e Cândido 
Presidente da Comissão 

Dec. n. 12651/GAB/PM/JP/2020 
 

 
 
MEMBROS: 
 
 

Inês da Silva Primo e Silva                       João Vianney Passos S. Junior 
 
 
 

            Leila dos Santos                                           Antelmo de Souza Ferreira  
   
 
 
                                            Tatiane Mendes da Silva                                                             
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EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÂO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2020

De acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitação – 
CPL à folha 41 e 42, do Parecer da Procuradoria Geral às folhas 71, 
72 e 73, e do Controle Interno à folha 78 do respectivo Processo nº 
79/2020, homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o 
presente feito na forma realizada, adjudicando o seu objeto a empresa 
Departamento estadual de trânsito, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.883.796/0001-45 no valor de R$ 827,70 ( Oitocentos e vinte e 
sete reais e setenta centavos ), Ministério da justiça e segurança 
pública, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0127-38, no valor de 

R$3.195,02 ( Três mil, cento e noventa e cinco reais e dois centavos 
), tudo conforme descrito nos autos, conforme art. 24, inciso VIII da 
Lei Federal 8.666/93.

Palácio Abel Neves, 1 de julho de 2020.

Affonso A. Cândido
Presidente da CMJP

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE PRORROGAÇÃO 

Sexto Termo de Prorrogação ao contrato nº 012/PG/CMJP/2014
Referente ao Proc. nº 249/CMJP/2014
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratada: PÚBLICA SERVIÇOS LTDA-EPP
Objeto: Conversão de dados, implantação, treinamento e cessão de 
direito de uso por manutenção 
de solução integrada de informática, destinado a atender vários setores 
do Poder Legislativo Municipal.
Prazo: 01/07/2020 à 31/12/2020 (art. 57, II, Lei 8.666/93)
Declaração do Ordenador de Despesas Quanto à Previsão Orçamen-
tária e Financeira para 2020:
Dotação Orçamentária
A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 
3300/2019.
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001– Apoio Administrativo da Câmara Municipal
01.031.0001.2001 – MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS GERAIS
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Valor total estimado: R$ 79.688,58 (setenta e nove mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos)

Dárcia Nobre
Procuradora da CMJP

Portaria 011/2020
OAB/RO 4443


